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CONTRATO

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADN4INIS'I'RATIVO POR
E,XCEPCIONAL INTERESST,
PÚBLICO, CONFoRME o
DISPOSTO NA LEI MT]NICIPAL N."
339 DE 0l DE MAR(IO DE 2000.
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Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para adrnissão te,mporriria de pessoai por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituição Estadual, da Lei 33912000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n'00312025. bem como pela PortaÍia n.o 014/2025 de 02 dejaneiro de 2025. de um
lado o Município de Frei Miguelinho. Estado de Pemambuco, pessoa juridica de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, úr.
Centro. Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato ÍepÍesentado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LTNDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário. portador da
Carteira de ldentidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.5 4l .404-07, residente
no Condorninio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubiln-PE, do outro lado, o Sr.
RYAN GALDINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado ao Sitio Maracajá no
2001 Zona Rural- Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de Identidade sob o n.' 10.384.569
SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.'139.358.274-5 8, dorâvante
denominados Contratante e ContÍatâdos, respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

(]LATJSULA PRIl\TEIRA - DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE. no iâmbito para atender a situaçâo de excepcional
interesse público, conforme as leis que aulorizfln a excepcionalidade pína âs contrâtações por
ternpo determinado, cuja necessidade de contlatação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Professor II (200 Horas). lotado na Escola Maria Antôni4 neste Município.
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Considerando a essenciâlidâde do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

STiBCLAUSLILA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONT&ATADO tern [oca] previarnente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 200h (duzentas) horas mensais.

CLÁTISTTLA SEGTINDA - DO REGIME JT]RIDICO

O presente instrurnento tem natureza de Contrato Especial de Direito Adrninistrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CL,{I.iSI.]LA TERCEIRA _ DO PAGA\ÍENTO

O contÍatado receberá mensalmente do a ínportância de RS 2.024,00 (Dois mil e

vinle e quatro reais), inclusos na folha de pag
serào reajustados na mesrna época e percentual

to dos demais servidores deste rnunicípio. e

ao funcionalisrno Público Municipal
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Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais correspondentes iis
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁTISTTLA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5'. da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSTiLA QUINTA - DAS OBRTGAÇÓES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SI.: BCLATISULA PRIMEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

ST,RCL.{ L St]L.4. SEGTINDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuâda pela contratante
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pela Secretária, Maria
Auxiliadora Pereira.

CLAI"]ST]LA SEXTA

As despesas dos sewiços objeto deste Contralo correrão por conta da dotação orçamentitia
vigente no orçamento atual do Municipio de Frei Migueltnho.

CLÁIIStILA SÉTTMA _ DA RESCISÃO ('ONTRATI.AL

O presente Contrato Administrativo terá eficácia finda- sern gerar direito a qualquer indenização

ou reclamaçâo se, durante sua vigência vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco TCEiPE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Dirírio Oficial do estado.

STIBCt,AL,SULA PRINIEIRA

O presente contrato será rescindido unilateralmeÍlte pelo CONTRATANTE" tão logo seja

declarado por ato oficial da mesIn4 o termino da situação de excepcional interesse público

SIIBCLATiSULÂ SEGUND,{

A CONTRAT.A.DA poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas ativi o Prefeito do Município
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As partes contratantes por esta.em de comurn acordo, elegan o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucri Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decoÍrentes
da execução deste contrato, renunciândo â qualqueÍ outÍo por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assiln justos e conÍatados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presençâ de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho. enr 03 de fevereiro de 2025

JOSÉ DE FRANÇ,{
ANTE
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